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ATO CONVOCATÓRIO Nº 02/2026 

 
CONTRATANTE:  
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 
(Cebraspe) 

 
OBJETO: 
O Registro de Preços para futuras contratações de serviços terceirizados de 
manutenção predial, copa, servente de limpeza e transporte, a serem executados de 
forma contínua, com sessão de mão-de-obra, conforme características e 
especificações contidas neste ato convocatório e seus anexos.

 
 
PERÍODO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
As propostas poderão ser enviadas no período de 16/01/2026 a 23/01/2026, até às 
23h55min. 
 
Envio das propostas: 
E-mail: cplcebraspe@cebraspe.org.br 
 
Contato para esclarecimentos: Telefone: (61) 2109-5741

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste ato convocatório e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 
 
ANEXOS 
 
I – Modelo de Propostas 
II – Modelo de Declaração de Menor e Parentesco 
III – Minuta de Contrato 
IV – Termo de referência e anexos 
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ATO CONVOCATÓRIO Nº 02/2026 
 
 

 
  
 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 
(Cebraspe), com sede no SETOR DE ABASTECIMENTO E ARMAZENAGEM 
NORTE(SAAN), QUADRA 01 LOTES 1095, 1105, 1115, 1125, 1135 E 1145, ZONA 
INDUSTRIAL – Brasília/DF associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e 
substituto tributário, portanto está obrigado à retenção de tributos federais (INSS, IRRF, 
PIS, COFINS e CSLL) e no âmbito distrital do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), incidentes sobre os serviços contratados, com base nas legislações 
específicas vigentes, quando couber, incumbida da pesquisa, do ensino e do 
desenvolvimento institucional na área da educação, inscrita no CNPJ nº 
18.284.407/0001-53, torna público que fará realizar certame seletivo, na modalidade de 
REGISTRO DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste 
Ato convocatório e seus Anexos e de conformidade com as disposições contidas no 
Código Civil Brasileiro, no Regimento Interno e no Regulamento de Compras e 
Contratações do Cebraspe, aprovados pelas Resoluções nº 01, de 10 de janeiro de 
2014 e nº 8, de 22 de agosto de 2018, respectivamente, do Conselho de Administração 
do Cebraspe.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O processo de seleção de fornecedores será conduzido de forma pública, objetiva 
e impessoal, com observância dos princípios de publicidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, eficiência, dentre outros, nos termos do Regulamento de 
Compras e Contratações do Cebraspe. 
 
1.2. Este processo de seleção de fornecedores respeitará o disposto no Regulamento 
Próprio de Compras e Contratações do CEBRASPE, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.cebraspe.org.br/transparencia/ 
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. O presente processo tem por objeto o Registro de Preços para futuras contratações 
de serviços terceirizados de manutenção predial, copa, servente de limpeza e 
transporte, a serem executados de forma contínua, com sessão de mão-de-obra, 
conforme características e especificações contidas neste ato convocatório e seus 
anexos. 
 
3. DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS E DOS PROFISSIONAIS A SEREM 
CONTRATADOS 
 
3.1. As categorias profissionais a serem contratadas constam do Anexo “A” do Termo 
de Referência.  
 
4. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O recebimento dos serviços compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 
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 4.1.1. Provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia a partir do recebimento do 
serviço, mediante termos próprios, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos serviços com a especificação prevista no Termo de Referência e neste Contrato. 
 
 4.1.2. Definitivamente, no prazo de 01 (um) dia a partir do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 
aceitação. 

 
4.2. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á Termo de Recusa e Devolução, no qual 
se consignarão as desconformidades com as exigências. Nesta hipótese, o serviço, 
objeto deste Termo de Referência, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 
01 (um) dia, quando se realizarão novamente as verificações em conformidade com o 
item 4.1. 

 
4.3. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, 
submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento 
até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, sendo que os custos da substituição do serviço rejeitado correrão 
exclusivamente a expensas da Contratada. 

 
4.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando do recebimento. 

 
4.5. Os serviços deverão ser prestados nos postos de serviços do Cebraspe, em 
Brasília/DF. 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Encerrado o prazo para recebimento, serão analisadas as propostas, observando-
se a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, bem 
como o atendimento às condições de habilitação previstas no ato convocatório e seus 
Anexos 
 
5.2. As propostas serão classificadas em ordem crescente, de acordo com o preço 
global, considerando-se exclusivamente as propostas que atenderem de forma integral 
à descrição do objeto e às exigências estabelecidas neste ato convocatório e em seus 
Anexos. 
 
5.3. O Certame Seletivo será disputado por lote, conforme discriminado no anexo I. 
 
6. DO PRAZO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
 
6.1. O período de acolhimento das propostas será de 8 (oito) dias, contatos da 
publicação do ato convocatório no site oficial do CEBRASPE. 
 
6.2. Envio de Propostas para o e-mail cplcebraspe@cebraspe.org.br 
Contato: (61) 2109-5741 
 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar deste certame seletivo as empresas que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto deste certame seletivo, e que atendam às condições 
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deste Ato convocatório e seus anexos, assim como apresentem os documentos nele 
exigidos. 
 
7.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no ato convocatório.  
 
8. NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

 
8.1. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
8.2. Que estejam suspensas do direito de contratar com a Administração Pública, ou 
que tenham sido declaradas inidôneas; 

 
8.3. Que sejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

 
8.4. Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar neste país; 

 
8.5. Que estejam suspensas do direito de contratar com o Cebraspe; 
 
8.6. Que esteja incluída no cadastro de empregadores que tenham submetido 
trabalhadores a condições análogas às de escravo, divulgado pela Controladoria-Geral 
da União (CGU), conhecido como “lista suja”; 
 
8.7. Que não possua Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 
compatível com a natureza do fornecimento ou da prestação de serviço exigida, 
conforme a legislação vigente; 
 
8.8. Que tenham participação, a qualquer título, de dirigentes ou empregados do 
Cebraspe, ou parentes destes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

 
8.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. 
 
9. DA PROPOSTA  
 

9.1. Nas propostas a serem enviadas, deverão constar. 
 

9.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
9.1.2. Valor unitário de cada item cotado, expressos em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as especificações constantes no anexo I. 
9.1.3. Descrever detalhadamente todas as características dos itens ofertados, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos deste ato convocatório. 
 

9.2. É responsabilidade da contratada incluir todos os valores necessários para entrega 
do objeto, inclusive, quando for o caso, aqueles referentes a frete, embalagem, diferença 
de alíquota e outros. 
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9.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
ato convocatório e seus Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, como fraude ou falsificação de documentos, superfaturamento de preços, 
conluio entre os participantes, entre outras. 
 
9.4. É facultado ao Contratante a solicitação de amostras dos materiais cotados, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação efetuada por este Centro, 
devendo ser entregues no Protocolo do Cebraspe - SAAN Quadra 01, Lotes 1095 a 
1145 SAAN, Brasília - DF, 70632-100, no horário das 8h às 12h e de 14h às 18h, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 
10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1. A vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada nos temos do Regulamento de 
Compras e Contratações do Cebraspe. 
 
           
11. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
11.1. Para a assinatura do contrato de registro de preços deverá a participantes 
apresentar a seguinte documentação: 
 11.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 
 11.1.2. Cópia do Documento de Identidade e CPF do Representante Legal da 
empresa. 
 11.1.3. Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 11.1.4. Certidão Negativa de regularidade com as Fazendas Estaduais e do 
Distrito Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos 
de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa dos Estados e do Distrito 
Federal; 
 11.1.5. Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou certidão 
positiva com efeitos de negativa; 
 11.1.6. Certidão Negativa de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, mediante Certificado de Regularidade; 
 11.1.7.  Certidão Negativa de Falência ou Concordata;  
 11.1.8.  Declaração de que não têm participação, a qualquer título, de dirigentes 
ou empregados desta entidade, ou parentes destes, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, no Contratante; 
 11.1.9. Declaração de que não emprega menores de dezoito em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
11.2. Para fins de comprovação da capacidade técnica, ou documento similar, a 
empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar 
realizando o objeto compatível em características com o objeto deste Ato convocatório. 
 11.2.1. O atestado, ou documento similar, deverá referir-se a serviços prestados 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente. 



 

 

 

Quadra 1, lotes 1095 a 1145 ‐ SAAN, Edifício Cebraspe | Brasília DF | CEP 70632‐100 | 61 3448‐0100 
www.cebraspe.org.br 

 

 11.2.2. O Cebraspe se reserva o direito de promover diligências para certificação 
da legitimidade do atestado/declaração ou documento similar apresentado, podendo 
exigir, entre outros documentos, a apresentação do Contrato correspondente à 
prestação do serviço ou notas fiscais. 
 11.2.3. O atestado ou documento similar deve conter o nome completo, endereço 
e o telefone fixo de contato do atestador, “e-mail” ou qualquer outro meio com o qual o 
Cebraspe possa valer-se para manter contato, se necessário. 
 
12.  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
          
12.1.  As alterações contratuais poderão ser propostas pelas partes e, sendo aceitas, 
serão promovidas sempre que se tenha a necessidade de atendimento de interesses 
deste Centro e serão formalizadas por meio de termo aditivo, nos termos do 
Regulamento de Compras e Contratos do Cebraspe. 
         
13. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a interesse do Contratante, desde que 
a pesquisa de mercado demonstre que o preço registrado se mantém vantajoso, nos 
termos do Regulamento de Compras e Contratações do Cebraspe. 
 
14 - DA INTEGRIDADE E DA CONDUTA ÉTICA 
 
14.1. A plena execução do objeto deste contrato pressupõe, além do cumprimento das 
cláusulas e condições definidas neste instrumento, a observância, por parte da 
contratada, de procedimentos de integridade e anticorrupção e a adoção de conduta 
ética na execução dos serviços, atendendo integralmente ao que dispõe a Lei nº 
12.846/2013, a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e o 
Regulamento de Compras e Contratações do Cebraspe. 
 
14.2. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato somente será permitida 
mediante autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, por escrito. Nesses casos, 
a Contratada permanecerá integralmente responsável pela execução dos serviços, bem 
como pelas obrigações legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução contratual, ainda que realizados por terceiros subcontratados. 
 

14.2.1. O descumprimento desta cláusula poderá ensejar a rescisão contratual, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

14.2.2. Na hipótese de o Cebraspe admitir a subcontratação de parcela do objeto 
deste contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a inserir esta cláusula contratual no 
instrumento a ser celebrado com a empresa subcontratada. 
 
15.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1. O CEBRASPE poderá exigir da contratada a prestação de garantia de execução 
do contrato para assegurar o efetivo cumprimento das obrigações assumidas.  
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15.2. O tipo de garantia é de escolha do prestador e poderá ser realizada por meio de: 
15.2.1. Caução em dinheiro;  
15.2.2. Fiança bancária; ou  
15.2.3. Seguro garantia. 
 
16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O presente registro de preços não gera, por parte do Contratante, obrigação de 
contratação exclusiva com a Contratada, tampouco impede a contratação de outras 
empresas para a prestação dos mesmos ou similares serviços, conforme conveniência, 
oportunidade e interesse público. 
 
16.2. A Contratante reserva-se o direito de realizar contratações diretas ou por outros 
meios legais, independentemente da existência deste registro de preços, sem que isso 
gere qualquer direito à Contratada a indenizações ou compensações de qualquer 
natureza. 
 
16.3. A contratada deverá executar o fornecimento de acordo com as necessidades que 
lhe forem apresentadas pelo Cebraspe, mediante a entrega da Ordem de Fornecimento 
ou outro documento equivalente. 
 
16.4. O CEBRASPE reserva-se ao direito de cancelar o certame seletivo antes de 
assinado o contrato, desde que justificado.  
 
16.5. Fica eleito o foro de Brasília/DF para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente certame seletivo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
 

________________________________________ 
Núcleo de Gestão de Contratos e Fornecedores 
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MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta para contratação de empresa especializada por meio 

de registro de preços para futuras contratações de serviços terceirizados de manutenção predial, 

copa, servente de limpeza e transporte, a serem executados de forma contínua, com sessão de 

mão-de-obra Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 

(Cebraspe). 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

sua apresentação. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Ato convocatório e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas na minuta de contrato. 

Caso nossa proposta seja a vencedora, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 

estabelecido no respectivo a seguir documento de convocação. Para esse fim, apresentamos os 

dados necessários para a formalização contratual: 

Razão Social: ___________________________________________________ 

Código e descrição da atividade econômica principal: ___________________ 

CNPJ: ______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

CEP: ________________Cidade: ____________________________ UF: ___ 

Tel/Fax: _________________ 

Banco: ______________ Agência: _______________ nº c/c: ______________ 

Chave PIX: ______________ (aceito somente o CNPJ) 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

CEP: _______________ Cidade: ________________________ UF: ________ 

CPF/MF: _____________________ Cargo/Função: _____________________ 

Cart. Ldent nº: ____________________________ Expedido por: ___________ 

Naturalidade: __________________ Nacionalidade: ____________________ 

Local e Data. 

_______________________________________________ 

[Nome e Assinatura do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / CPF 

(Junto com a proposta de preços, deverá ser enviada a planilha com os valores unitários e a descrição das especificações de 
cada item). 
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 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS   
      
 Nº Processo      

       

      
  
      
 Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)   
 A  Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  xx/xx/2025   

 B  Município/UF  Brasília ‐ DF   

 C  Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  2025   

 D  Nº de meses de execução contratual  12   

      
 Identificação do Serviço   

 Tipo de Serviço  Unidade de Medida  Quantidade total a contratar                  
(em função da unidade de medida) 

 

   Posto de Serviço  1   

      
 MÃO‐DE‐OBRA   
 MÃO‐DE‐OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL   
 Dados complementares para composição dos custos referentes à mão‐de‐obra   

 1  Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)     

 2  Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

 3  Salário normativo da categoria profissional   

 4  Categoria profissional (vinculada à execução contratual)     

 5  Data‐base da categoria (dia/ano)  1º/01/2025   

      
 MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   
 1  Composição da Remuneração  Valor (R$)   
 A  Salário base     



 

 

Quadra 1, lotes 1095 a 1145 ‐ SAAN, Edifício Cebraspe | Brasília DF | CEP 70632‐100 | 61 3448‐0100 www.cebraspe.org.br 

 B  Adicional de periculosidade     

 C  Adicional de insalubridade     

 D  Adicional noturno     

 E  Adicional de hora noturna reduzida     

 F  Cobertura da folga compensada     

 G  DSR sobre a cobertura de folga     

 Total da Remuneração     
      
 Módulo 2 ‐ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   
 Submódulo 2.1 ‐ 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   
 2.1  13º Salário   %  Valor (R$)   
 A  13º (décimo terceiro) Salário       

 B  Férias e Adicional de Férias       

 SUBTOTAL       
 C  Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário e Férias e Adicional de Férias       

 Total        
     
 Submódulo 2.2 ‐ Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições   
 2.2  GPS, FGTS e outras contribuições  %  Valor (R$)   
 A  INSS       

 B  Salário Educação       

 C  SAT       

 D  SESC ou SESI       

 E  SENAI ‐ SENAC       

 F  SEBRAE       

 G  INCRA       

 H  FGTS       

 Total        
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Submódulo 2.3 ‐ Benefícios Mensais e Diários 
 2.3  Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)   
 

A 
Transporte      

 Dedução legal de 6% sobre salário     

 B  Auxílio alimentação      

 C  Assistência odontológica     

 D  Seguro de vida em grupo / Auxílio funeral     

 E  Plano ambulatorial     

 Total      
     
 Quadro‐Resumo do Módulo 2.4 ‐ Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários   
 2.4  Módulo 2.4 ‐ Encargos Sociais e Trabalhistas  Valor (R$)   
 A  13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias     

 B  GPS, FGTS e outras contribuições     

 C  Benefícios Mensais e Diários     

 Total     
     
 Módulo 3 ‐ Provisão para Rescisão   
 3  Provisão para Rescisão  %  Valor (R$)   
 A  Aviso prévio indenizado       

 B  Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado       

 C  Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado       

 D  Aviso prévio trabalhado       

 E  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado       

 F  Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado       

 Total        
      
 Módulo 4 ‐ Custo de Reposição do Profissional Ausente   
 4.1  Ausências Legais  %  Valor (R$)   
 A  Substituto nas ausências de férias       
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 B  Substituto na cobertura de ausências legais       

 C  Substituto na cobertura de licença‐paternidade       

 D  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho       

 E  Substituto na cobertura de afastamento maternidade       

 F  Outros (incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1)       

 Total        
      
 Submódulo 4.2 ‐ Substituto na Intrajornada   
 4.2  Substituto na Intrajornada  Valor (R$)   
 A  Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação     

 Total      
      
 Quadro‐Resumo do Módulo 4.3 ‐ Custo de Reposição do Profissional Ausente   
 4.3  Custo de reposição do profissional ausente  Valor (R$)   
 A  Substituto nas Ausências Legais     

 B  Substituto na Intrajornada     

 Total      
      
 Módulo 5 ‐ Insumos Diversos   
 5  Insumos Diversos  Valor (R$)   
 A  Uniformes     

 B  Materiais     

 C  Depreciação dos Equipamentos     

 D  Equipamentos de Proteção Individual     

 Total      
     
 Módulo 6 ‐ Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
 6  Custos Indiretos, Tributos e Lucro  %  Valor (R$)   
 A  Custos Indiretos       

 B  Lucro       
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C 

Tributos       

 C.1 Tributos Federais (PIS e COFINS)       

 C.2 Tributos Estaduais (ISSQN)       

 C.3 Tributos Municipais (especificar)       

 Total     
      
 2. QUADRO‐RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO   
    Mão‐de‐obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)  Valor (R$)   
 A  Módulo 1 ‐ Composição da Remuneração     

 B  Módulo 2 ‐ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários     

 C  Módulo 3 ‐ Provisão para Rescisão     

 D  Módulo 4 ‐ Custo de Reposição do Profissional Ausente     

 E  Módulo 5 ‐ Insumos Diversos     

 Subtotal (A + B +C+ D+E)     
 F  Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro     

 Valor total por empregado     
      

 UNIFORMES 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO    
QTD. ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

          

          

          

          

          

          

          

 VALOR TOTAL ANUAL DOS UNIFORMES   

 VALOR TOTAL MENSAL POR FUNCIONÁRIO   
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 

 

A empresa __________, doravante denominada CONTRATADA, sediada na 
____________________, CEP: __________, inscrita no CNPJ nº __________, neste ato 
representada pelo (a) Senhor (a) __________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
__________e do CPF nº __________, declara para fins de participação do certame em referência, 
que não tem a participação, a qualquer título, de dirigentes ou empregados do Cebraspe, ou 
parentes destes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.  

 

 

  

                             

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR 
 

 
A empresa __________, doravante denominada CONTRATADA, sediada na 
____________________, CEP: __________, inscrita no CNPJ nº __________, neste ato 
representada pelo (a) Senhor (a) __________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
__________e do CPF nº __________, declara para fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Local e data 

______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

 



 
 

Quadra 1, lotes 1095 a 1145 ‐ SAAN, Edifício Cebraspe | Brasília DF | CEP 70632‐100 | 61 3448‐0100 

www.cebraspe.org.br 

 
 

CONTRATO Nº XXX/2026 
 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CENTRO BRASILEIRO DE 
PESQUISA EM AVALIAÇÃO E 
SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE 
EVENTOS E A EMPRESA XXXXX. 

 
O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 

(Cebraspe), com sede no Setor de Armazenamento e Abastecimento Norte – SAAN Quadra 
1 Lotes 1095, 1105, 1115, 1125, 1135  e 1145, em Brasília/DF, CEP 70.632-100, 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e substituto tributário, portanto está 
obrigado à retenção de tributos federais (INSS, IRRF, PIS, COFINS e CSLL) e no âmbito 
distrital do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidentes sobre os 
serviços contratados, com base nas legislações específicas vigentes, quando couber, 
incumbida da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento institucional na área da educação, 
inscrita no CNPJ nº 18.284.407/0001-53 e I.E. 07.667.195/001-06, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora-Geral, Senhora (xxx), portadora da 
Carteira de Identidade nº (xxx) SSP/RS  e  do  CPF  nº  (xxx)  e  pela Diretora Executiva, 
Senhora (xxx), portadora da Carteira de Identidade nº (xxx) SJS/RS e do CPF nº (xxx) e a 
empresa _______________,  sediada no _________________, inscrita no CNPJ nº 
_____________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Sr(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do 
CPF nº __________, firmam o presente contrato, com fundamento no Código Civil 
Brasileiro, no Regimento Interno e no Regulamento de Compras e Contratações do 
Cebraspe, aprovados pelas Resoluções nº 01, de 10 de janeiro de 2014 e nº 8 de 22 de 
agosto de 2018, respectivamente, do Conselho de Administração do Cebraspe, em 
conformidade com os termos do Ato Convocatório nº 02/2026 e as cláusulas e condições 
a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preços para futuras contratações de serviços 
terceirizados de manutenção predial, copa, servente de limpeza e transporte, a serem 
executados de forma contínua, com sessão de mão-de-obra, conforme características e 
especifícações contidas no Termo de Referência, que é parte integrante desde Contrato, 
assim como a proposta vencedora, os quais independente de transcrição, fazem parte 
integrante desde instrumento, naquilo que não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS E DOS 
PROFISSIONAIS A SEREM CONTRATADOS. 
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2.1. As categorias profissionais a serem contratadas constam do Anexo “A” do termo de 
referência.. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS EMPREGADOS 
 
3.1. Respeitar os procedimentos de identificação e de autorização de entrada nos locais de  
trabalho, conforme a política de controle de acesso própria da CONTRATANTE, formalmente 
repassada à CONTRATADA no momento da assinatura deste contrato de obrigações.  
  
3.2. Assumir o posto no horário regulamentar, já uniformizado, com crachá de identificação e 
de posse dos acessórios e equipamentos necessários para o desempenho do trabalho, 
ausentando-se somente mediante autorização depois de devidamente substituído, ou ao 
término de sua jornada de trabalho. 
  
3.3. Informar imediatamente à Supervisão de Infraestrutura do Cebraspe qualquer ocorrência 
que  afete as condições normais de segurança do local onde prestar serviço.  
 
3.4. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE em conformidade com o 
regimento  patrimonial do Cebraspe. 
  
3.5. Trocar de posto ou fazer troca de serviço somente com a autorização expressa da 
CONTRATADA, após prévia consulta ao gestor do contrato. 
  
3.6. Entrar e sair das dependências da CONTRATANTE somente pelos locais previamente  
determinados. 
 
3.7. Conduzir-se com educação, tratando a todos com respeito, de modo a atender ao público 
em geral e aos colaboradores da CONTRATANTE com atenção e presteza. 
  
3.8. Manter-se com boa apresentação pessoal no local de trabalho, com postura compatível 
com as atividades de sua atribuição. 
  
3.9. Manter limpos os locais de trabalho, não utilizando quaisquer objetos que não sejam 
permitidos quando no exercício de suas respectivas atividades. 
 
3.10. Somente entrar em áreas reservadas, em caso de emergência ou quando devidamente  
autorizado. 
 
3.11. Não abordar autoridades ou empregados de outras áreas, para tratar de assuntos 
particulares ou de serviço. Salvo, neste caso, quando devidamente autorizado e orientado 
pelo gestor do contrato. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS SALÁRIOS DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 
 

4.1. Os salários dos profissionais empregados pela CONTRATADA deverão respeitar os 
quantitativos fixados pela Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de cada categoria. 

4.2. Pagamento de serviço extraordinário 

 

4.2.1. Os serviços extraordinários somente serão pagos caso haja autorização prévia 
do Cebraspe para a correspondente realização e o cálculo dos valores devidos será 
efetuado com os acréscimos financeiros legais previstos na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) da respectiva categoria e em planilhas específicas constantes da proposta 
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da CONTRATADA; 
 

4.2.2. Para pagamento de serviços extraordinários, a CONTRATADA deverá 
apresentar fatura separada para esses serviços, anexando cópias das folhas de 
frequências, com todas as informações necessárias que permitem aferir os valores 
devidos, como os dias de realização do  serviço, o número de horas trabalhadas, o 
quantitativo de pessoal e outras. 

 

4.3. Obriga-se a CONTRATADA ao pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade, de acordo com a legislação aplicável e convenção coletiva de trabalho da 
respectiva categoria profissional, a todos os empregados em serviço nas áreas definidas 
como insalubres. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. Os serviços serão executados nos Postos de Serviços do Cebraspe, sediados em 
Brasília/DF. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. vigência do presente Contrato é de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério do Cebraspe, nos termos do Regulamento de 
Compras e Contratações do Cebraspe. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR 
 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos recursos oriundos da 
receita obtida pelo Cebraspe no exercício das suas atividades institucionais definidas em 
seu Estatuto. 

 

7.2. CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ XXXXX 
(xxxxxx) e valor anual estimado de R$ XXXXX (xxxxxx). 

 

7.3.  O valor unitário de cada item respeitará a tabela a seguir: 
 

Posto de Serviço Carga Horária Quantidade Valor unitário R$ 

Eletricista Diurno Escala 12x36 02  

Eletricista noturno Escala 12x36 Sob demanda  

Eletricista 44h 44h 01  

Oficial de Manutenção 44h 01  

Copeira 44h 01  

Encarregada de Limpeza 44h 01  

Servente de Limpeza 44h 09  

Servente de Limpeza Norturno Escala 12x36 Sob demanda  

Motorista 44h 01  
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CLÁUSULA OITAVA – DO FATURAMENTO 
 

8.1. As notas fiscais e/ou faturas deverão ser disponibilizadas, obrigatoriamente, em 
extensões de arquivos de dados “PDF”, pela Contratada, por meio de e-mail, remetido 
somente ao endereço eletrônico: recebimento@cebraspe.org.br.  
 
8.2. A Contratada deverá destacar no documento fiscal/ fatura o número do Contrato, 
período de referência, quantidades, parcela, se houver, bem como, as especificações 
detalhadas do objeto do contrato.  
 
8.3. As notas fiscais e/ou faturas deverão ser emitidas até o dia 3 (três) do mês seguinte ao 
fechamento da folha de pagamento, para fins de registros da despesa e reduzir impactos na 
competência do registro fiscal.  
 
8.4. As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser emitidas obedecendo a natureza 
do objeto dos serviços prestados, conforme os itens descritos na lei complementar 116/2003. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. 1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente. 
 
9.2. Manter atualizados os endereços e os telefones para contato junto ao Cebraspe durante 
toda a vigência do contrato, bem como fornecer suporte para registro de reclamações acerca 
da execução do contrato, que poderá realizar-se via telefone ou correio eletrônico. 
 
9.3. Manter sede, filial ou escritório em Brasília, a partir do momento da assinatura do 
contrato, durante todo o prazo de execução contratual, com capacidade operacional para 
receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários e 
deverá comprovar esta condição no ato da assinatura do contrato. 
 
9.4. Indicar, formalmente, preposto com poderes para representar a empresa no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a partir da assinatura do contrato, fornecendo as formas de contato 
com esse preposto para os casos de comunicação imediata, inclusive apontando endereço 
de e-mail para contato formal e número de telefone celular. 
 
9.5. O trabalho do preposto tem como objetivo promover o contato e o relacionamento com 
o representante da CONTRATANTE durante a execução do contrato e atender aos 
profissionais em serviço como: entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-
alimentação, registro de frequência, aviso de férias, fornecimento de uniforme, emissão de 
relatórios e de outras atividades administrativas de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
9.6. Exercer, por meio do preposto, o acompanhamento e o controle das informações 
relativas ao faturamento mensal, devendo o preposto ter e demonstrar capacidade gerencial 
para tratar de todos os assuntos definidos no contrato, comparecendo ao local designado, 
sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (duas) horas, para 
quaisquer esclarecimentos necessários. 
 
9.7. Apresentar ao responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias 
após início dos serviços, em arquivos eletrônico, relação nominal de todos os empregados 
e fichas dos profissionais a serem alocados nos respectivos postos de serviço que deverão 
estar sempre atualizadas, contendo todas as identificações dos funcionários: nome 
completo, data de nascimento, número da carteira de identidade, número do CPF, endereço 
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residencial, telefones para contatos, cargo e foto colorida recente. 
 
9.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços nos 
postos de trabalho, devendo comprovar que os profissionais atendem aos requisitos básicos 
deste instrumento e anexos, podendo, a CONTRATANTE, recusar os que não preencherem 
as condições e requisitos necessários para o bom desempenho do serviço. 
 
9.9. Registrar e controlar diariamente a assiduidade, a pontualidade de seu pessoal e as 
ocorrências havidas, juntamente com o representante da CONTRATANTE, observada a 
legislação vigente. 
 
9.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados, em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da comunicação do CONTRATANTE. 
 
9.11. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso. 
 
9.12. Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, objetivando à correta execução dos serviços. 
 
9.13. Manter sigilo sobre quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da 
execução dos serviços contratados, não podendo reproduzir, divulgar ou utilizar seu 
conteúdo, em benefício próprio ou de terceiros. 
 
9.14. O preposto deverá assinar o Termo de Confidencialidade elaborado pelo 
CONTRATANTE, conforme Ato Interno do Cebraspe. 
 
9.15. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus empregados, ficando obrigada a promover o devido 
ressarcimento a quem de direito, observados os preceitos legais do devido processo legal, 
da ampla defesa e do contraditório. 
 
9.16. O valor decorrente aos danos ou prejuízos tratados no item anterior deverá ser 
ressarcido pela CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias depois de findado o 
devido processo legal, sendo que, caso o ressarcimento não seja realizado no prazo 
determinado, poderá a CONTRATANTE efetuar o desconto da quantia referente ao 
ressarcimento diretamente do valor total da nota fiscal/fatura discriminada do mês 
subsequente devido à CONTRATADA ou, ainda, intentar ação judicial cabível, sem prejuízo 
de aplicação cumulativa das cláusulas penais previstas no contrato de obrigações. 
 
9.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
9.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação, bem como 
as condições de qualificação técnica e profissional dos funcionários contratados. 
 
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as políticas, normas e procedimentos de segurança estabelecidos pela CONTRATANTE. 
 
9.20. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 
pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; 
regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho (por meio da 
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED), 
nos termos da Lei n° 4.923/65; cópia da carteira de trabalho e previdência social dos 
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empregados admitidos no período; documentação rescisória completa e recibos de 
pagamento dos empregados demitidos no período. 
 
9.21. Realizar o pagamento aos empregados em agência bancária localizada em Brasília-
DF nas datas regulamentares, mesmo que sua fatura não tenha sido paga em razão de 
descumprimento de obrigações contratuais. 
 
9.22. Estar em condições de aumentar o número de funcionários contratados mediante 
solicitação formal da CONTRATANTE, a ser encaminhada com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias do prazo previsto para início da ocupação do posto. Na comunicação formal, 
deve constar o posto, a quantidade e a data de início e, quando for do caso, de fim do posto. 
O descumprimento desse prazo poderá ensejar em aplicação de multa diária e por 
inexecução parcial do contrato. 
 9.22.1. Poderá, ainda, ser solicitada a prestação de serviços extraordinários, sempre 
que necessário, em regime de plantão, desde que a solicitação ocorra com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, ou, em situações emergenciais devidamente 
justificadas, em prazo inferior, mediante comum acordo entre as partes. 
 
9.23. Fornecer antecipadamente aos seus empregados, além dos salários fixados 
 9.23.1. Auxílio-alimentação, que terá o seu valor diário de acordo com a última 
convenção coletiva, sendo que não integra o salário e deverá ser sem ônus para o 
trabalhador; 
 9.23.2. Transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte correspondente 
para assegurar o deslocamento diário do empregado no percurso residência/local de 
trabalho/residência (tendo como referência o itinerário correspondente ao percurso domicílio 
do empregado/local de trabalho/local de trabalho/domicílio do empregado), inclusive em 
casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça 
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. Para as localidades que não 
possuem transporte coletivo direto para o local de serviço, deverá ser fornecido auxílio-
transporte complementar que garanta o percurso necessário. 
 
9.24. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás fornecidos pela 
CONTRATADA, com fotografia colorida recente, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal (barba, cabelo, unhas etc.) e de higiene das roupas. 
 
9.25. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual aos profissionais sempre que 
necessário, impondo penalidade àqueles que se negarem a usá-los, instruindo-os quanto à 
prevenção de acidentes. 
 
9.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas qualquer empregado considerado com conduta inconveniente ou 
inadequada pela CONTRATANTE. Também poderá ser solicitada substituição de 
funcionários que não estejam cumprindo satisfatoriamente suas funções, ou por 
insubordinação, faltas recorrentes e atitudes que firam o código de ética da CONTRATANTE 
e de seus clientes. 
 
9.27. Providenciar a substituição do empregado que não comparecer ao local de trabalho ou 
que se ausente após o início da jornada de trabalho, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
contadas a partir da comunicação ao responsável da CONTRATADA. 
 
9.28. Estar ciente de que as faltas do pessoal em serviço, não supridas, serão descontadas 
das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no contrato. 
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9.29. Fazer a devida readequação dos postos de trabalho quando necessário e solicitado 
pelo CONTRATANTE. 
 
9.30. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme legislação. 
 
9.31. Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, ou em outra 
periodicidade, desde que formalmente acordado entre as partes, as informações e/ou 
documentos listados abaixo: 
 
 9.31.1. Comprovantes de pagamento dos salários, referente ao mês anterior, 
juntamente com as cópias das folhas de pagamento, contracheques e/ou outros documentos 
equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução dos 
serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 
 

9.31.2. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) 
prevista no art. 195, parágrafo 3º da Constituição Federal, bem como os comprovantes/guias 
de recolhimento de FGTS, fixado pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, de todos os 
empregados alocados na execução dos serviços contratados, observada, ainda, a 
obrigatoriedade de fornecimento de relação nominal dos empregados a que se referem os 
recolhimentos, sob pena de rescisão contratual; 

 
9.31.3. Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados 

alocados na execução dos serviços contratados, sem os quais não será autorizado o 
pagamento da respectiva nota fiscal/fatura discriminada, não se constituindo, ainda, mora 
por parte do CONTRATANTE; 

 
9.31.4. Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados; 
 
9.31.5. Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do 

adicional de férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na 
forma da Lei; 

 
9.31.6. Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados exigidas pela legislação, tais como o RAIS e a CAGED; 
 
9.31.7. Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
 
9.31.8. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato. 
 
9.32. A CONTRATADA deverá arcar integralmente com todos os valores decorrentes de 
eventual condenação trabalhista, inclusive aqueles em que o Cebraspe seja condenado 
solidariamente ou subsidiariamente, ficando assegurado à CONTRATANTE o direito de 
ingressar com ação regressiva em desfavor da CONTRATADA para cobrança dos valores 
não quitados por esta e desembolsados por aquele. 
 
9.33. A CONTRATADA será exclusivamente responsável por comunicar a toda e qualquer 
autoridade competente os acidentes de trabalho eventualmente ocorridos com seus 
empregados, na prestação dos serviços contratados. 
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9.34. A CONTRATADA fica responsável, exclusivamente, por prestar o devido auxílio aos 
trabalhadores eventualmente envolvidos em acidente de trabalho. 
 
9.35. Acatar as exigências do Cebraspe, quanto à execução dos serviços, horários de turnos, 
rondas e ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas pelo Cebraspe, quanto à 
execução dos serviços contratados. 
 
9.36. Proibir, terminantemente, o uso de qualquer dependência do Cebraspe como 
alojamento ou moradia de pessoal ou fim diverso do permitido, mesmo que transitório. 
 
9.37. Diligenciar para que seus empregados tratem, no âmbito institucional, a população do 
Cebraspe (interna e externa) com atenção e urbanidade, prestando os esclarecimentos que 
forem solicitados, e atendendo de imediato às reclamações pertinentes. 
 
9.38. Responsabilizar-se pelos equipamentos de proteção individual (EPIS’s), ferramentas, 
uniformes e crachá de identificação necessários a execução dos serviços. 
 
9.39. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento das instalações do 
Cebraspe. 
 
9.40. Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pelo Cebraspe. 
 
9.41. A CONTRATADA não poderá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, conforme inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução da entrega dos serviços. 
 
10.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigações durante o horário de expediente e dentro das normas e condições previstas neste 
Termo de Referência, incluindo o acesso às dependências da Contratante. 
 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela Contratada. 
 
10.4. Notificar, por escrito (por meio de e-mail, ofício, e/ou ordem de serviço), à contratada, 
a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para sua correção. 
 
10.5. Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas estabelecidas. 
 
10.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
Cebraspe, o qual deverá atestar a Nota Fiscal quando comprovada a fiel e correta execução 
dos serviços para fins de pagamento. 
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11.2. A presença da fiscalização do Cebraspe não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
11.3. Caberá ao responsável indicado recusar totalmente ou em parte, quaisquer serviços 
que não estejam de acordo com as exigências, podendo ser refeito qualquer serviço 
eventualmente fora de especificação. 
 
11.4. O responsável deverá promover o registro das ocorrências verificadas, por meio de 
documento escrito, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou imperfeições 
observadas. 
 
11.5. A conformidade dos serviços prestados deverá ser verificada em comparação com 
documento apresentado pela CONTRATADA, que contenha a relação detalhada destes 
serviços, e em conformidade com o termo de referência e seus anexos. 
 
11.6. Acompanhar através de planilha diária e mensal que conterá os seguintes campos: 
nome completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, 
licenças, faltas e ocorrências, bem como os demais instrumentos de controle estabelecidos 
neste Contrato e seus anexos. 
 
11.7. Exigir da CONTRATADA que o documento comprobatório de recolhimento do FGTS 
acompanhe a nota fiscal ou fatura mensal dos serviços. 
 
11.8. Exigir da CONTRATADA a cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet. 
 
11.9. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será efetuado pelo Cebraspe em favor da Contratada conforme acordado 
entre as partes após o recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, desde que devidamente 
atestada pelo representante da Contratante, mediante depósito em conta bancária, que 
deverá ser indicada pela Contratada no momento da assinatura do contrato. 

 
12.2. Ao Cebraspe reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência 
e no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INTEGRIDADE E DA CONDUTA ÉTICA 
 
13.1. A plena execução do objeto deste contrato pressupõe, além do cumprimento das 
cláusulas e condições definidas neste instrumento, a observância, por parte da 
CONTRATADA, de procedimentos de integridade e anticorrupção e a adoção de conduta ética 
na execução dos serviços, atendendo integralmente ao que dispõe a Lei nº 12.846/2013, a 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e o Regulamento de Compras 
e Contratações do Cebraspe. 
 
13.2. Na hipótese de o Cebraspe admitir a subcontratação de parcela do objeto deste contrato, 
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a CONTRATADA ficará obrigada a inserir esta cláusula contratual no instrumento a ser 
celebrado com a empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
14.1. Os valores/quantidades contratados poderão ser alterados nas hipóteses de 
complementação, acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, por determinação 
do Cebraspe, conforme disposto no Regulamento de Compras e Contratações do Cebraspe. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS - REPACTUAÇÃO 
 
15.1. É admitida repactuação dos preços, desde que seja observado o interregno mínimo de 
um ano. 

 

15.2. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se 
referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 

 

15.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

 

15.4. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à 
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. 

 

15.5. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o 
Contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

 

15.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 
custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da 
categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis 
à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a 
serem alterados. 

 

15.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

15.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante 
negociação entre as partes, considerando-se: 

 15.8.1. os preços praticados no mercado; 

15.8.2. as particularidades do contrato em vigência; 

15.8.3. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

15.8.4. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

15.8.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
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tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

15.8.6. a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

15.9. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

 

15.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA. 

15.11. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

15.11.1. a partir da assinatura do termo aditivo; 

15.11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

15.11.3. em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, 
convenção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início 
dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

15.12. No caso do previsto no subitem 11.3, o pagamento retroativo deverá ser concedido 
exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à 
diferença porventura existente. 

 

15.13. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação vantajosa. 

 

15.14. A CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta 
de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de 
Dívida. 

 

15.15. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise da 
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade 
da próxima repactuação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

16.1. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando couber, e executem os testes necessários 
e definidos na legislação pertinente. A fiscalização da CONTRATANTE poderá paralisar os 
serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação 
por conta da CONTRATADA.. 
 
16.2. A CONTRATADA deverá observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de 
segurança e prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO 

 
17.1. A CONTRATADA guardará e fará com que o seu pessoal guarde absoluto sigilo sobre 
dados, informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda e 
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qualquer reprodução dos mesmos. 
 
17.2. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços serão de exclusiva 
propriedade da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, 
ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
17.3. A CONTRATADA fica ciente de que toda e qualquer informação, dado ou conhecimento 
que seus funcionários tenham acesso por força da execução do contrato configura-se como 
dado sigiloso, comprometendo-se a guardar o devido sigilo, sob pena de descumprimento 
grave, bem como das sanções penais e cíveis cabíveis, em especial pelas perdas e danos 
que possam vir a ser causadas em razão da revelação para terceiros de tais dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 
18.1. A inexecução total ou parcial de qualquer dispositivo do presente instrumento, após 
prévia e ampla defesa, dará causa à sua rescisão, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas neste instrumento de contrato, em obediência ao Regulamento de Compras e 
Contratações do Cebraspe. 
 
18.2. O Cebraspe poderá rescindir este Contrato a qualquer momento e sem ônus, desde que 
a CONTRATADA seja notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
18.3. O contrato poderá ser rescindido em comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
19.1. Como garantia para execução do Contrato, a CONTRATADA fornecerá ao Cebraspe, 
em até 10 (dez) dias úteis após a data da assinatura do contrato, caução de garantia 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor global do objeto contratado, numa das 
seguintes modalidades: a) caução em dinheiro, b) seguro garantia ou c) fiança bancária. 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
 

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
19.2. O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de 
rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
19.3. A garantia oferecida deverá permanecer na íntegra ao longo de toda a execução do 
contrato, ressalvados eventuais descontos realizados por aplicação de penalidades, caso em 
que a CONTRATADA deverá repor, imediatamente, o valor devido até a integralização da 
garantia, sob pena de nova penalidade, inclusive a rescisão contratual. 
 
19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. prejuízos causados ao Cebraspe ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

19.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Cebraspe à CONTRATADA; e 
19.4.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza e para 
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com o FGTS, não honradas pela CONTRATADA. 
 

19.5. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 
indicados nos subitens 4.1 a 4.4 do item 4 imediatamente anterior. 
 
19.6. A validade da garantia deverá ultrapassar em 03 (três) meses a vigência do contrato de 
que trata este certame. 
 
19.7. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 
meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses 
de extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 
 19.7.1. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessa obrigação até o fim 
do terceiro mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.  
 
19.8. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá, a cada 
celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-
se por base o valor atualizado do contrato. 
 
19.9. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente para corrigir 
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes 
da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou 
ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal, a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e no Contrato. 
 
19.10. A garantia será considerada extinta: 

19.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importância depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
Cebraspe, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e 

19.10.2. no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência, caso o Cebraspe não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada, por 5 (cinco) períodos iguais consecutivos a 
interesse da instituição, desde que a pesquisa de mercado demonstre que o preço registrado 
se mantém vantajoso, em atenção ao disposto no art. 17 do Regulamento de Compras e 
Contratações do Cebraspe. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços pratica dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, materiais ou serviços 
registrados, cabendo ao Cebraspe promover as negociações junto aos fornecedores. 
21.2. Quando o preço registrado tornar se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Cebraspe convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
21.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem ap licação de penalidade. 
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21.4. O fornecedor terá seu registro cancelado de pleno direito nas seguintes hipóteses: 
 I) Por iniciativa do Cebaspe: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato decorrente do 
registro de preços; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
II) Por iniciativa do fornecedor: 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar impossibilitado de cumprir os 
requisitos do Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais pelo Cebraspe. 
 

21.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do Contrato, 
devidamente comprovados e justificados: 
 a) por razão de interesse do Cebraspe; ou 

b) a pedido do fornecedor. 
 
21.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo. 
 
21. 7. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Cebraspe, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
no Contrato. 
 
21.8. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
 
21.9. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar o registro, o Cebraspe poderá, 
a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS PENAIS 
 
22.1. Advertência 
 
22.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida; 
 

22.2.1. Multa diária de 3% (três por cento) sobre o valor da remuneração do posto em 
caso de inexecução da substituição/adição de mão-de-obra em postos previamente 
notificados, nos termos do artigo 5.22. 
 
22.3. Suspensão temporária do direito de contratar com o Cebraspe, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, nos casos de inadimplemento das obrigações assumidas; 
 
22.4. Ficará impedida de contratar com o Cebraspe, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais, garantido de direito 
prévio da citação e da ampla defesa, o participante que: 
 a) apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) não mantiver a proposta injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do fornecimento; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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22.5. O valor das multas previstas no item 22.2, após regular notificação da contratada e 
transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias para defesa, será cobrado por meio da emissão de 
duplicata, em que o Cebraspe, constará como credor, ou cobrado judicialmente; 
 
22.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência do Cebraspe, mediante Resolução do Diretor-Geral (RDG), devidamente 
justificada; 
 
22.7. As sanções de advertência e de impedimento de contratar com o Cebraspe poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
 
22.8. As cláusulas penais são convencionadas e serão aplicadas de acordo com os artigos 
408 a 416 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 
23.1. A presente contratação não importa direito subjetivo do contratado de exigir o 
fornecimento exclusivo nas quantidades indicadas neste instrumento, sendo facultada ao 
Cebraspe a realização de contratações de terceiros sempre que houver preços mais 
vantajosos, em obediência expressa ao Regulamento de Compras e Contratações do 
Cebraspe. 
 
23.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento de acordo com as necessidades que 
lhe forem apresentadas pelo Cebraspe, mediante a entrega da Ordem de Fornecimento ou 
outro documento equivalente. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. Fica vedada na execução deste Contrato a participação, a qualquer título, de 
dirigentes ou empregados do Cebraspe, ou parentes destes, em linha reta ou colateral até 
o terceiro grau. 
 
24.2. Fazem parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a proposta 
comercial e os elementos que a acompanham. 
 
24.3. Fica eleito o Foro da cidade de Brasília/DF para dirimir questões relativas ao presente 
Contrato, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato. 

 
 
CONTRATANTE:________________________________________________________ 

ADRIANA RIGON WESKA 
 
 

CONTRATANTE:________________________________________________________ 
 

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI 
 

CONTRATADO(A):______________________________________________________ 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1. O presente certame seletivo tem por objeto o Registro de Preços para futuras 

contratações de serviços terceirizados de manutenção predial, copa, servente de limpeza e 

transporte, a serem executados de forma contínua, com sessão de mão-de-obra, conforme 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

O planejamento dos serviços de execução continuada será apresentado com base em 

postos de serviços em razão das peculiaridades dos prédios e demais unidades dispersas que 

compõem o Cebraspe e as diversas atividades de apoio necessárias ao seu objetivo 

institucional. Desta forma, o presente Termo de Referência tem por objetivo definir o 

conjunto de elementos que nortearão o procedimento seletivo para a contratação de 

empresa do ramo para a prestação desses serviços. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2. A contratação do objeto deste Termo de Referência encontra amparo legal nas normas 
constantes no Código Civil Brasileiro, no Regimento Interno e no Regulamento de Compras 
e Contratações do Cebraspe, aprovados pelas Resoluções nº 01, de 10 de janeiro de 2014 e 
nº 8, de 22 de agosto de 2018, respectivamente, do Conselho de Administração do Cebraspe. 

 

3. DA FINALIDADE  

3.  Manutenção Predial, Transporte, Copa e Servente de Limpeza. 

Postos de Serviço  Quantidade   Local  

Eletricista Diurno, com escala 12X36 2 Sede e demais unidades  

Eletricista Noturno, com escala 12X36 Sob demanda Sede e demais unidades 

Eletricista 44h 1 Sede e demais unidades 

Oficial de Manutenção   1 Sede e demais unidades  

Postos de Serviço  Quantidade                 Local  

Copeira 1 Sede e demais unidades  

Encarregada de Limpeza 1 Sede e demais unidades  

Servente de Limpeza  9 Sede e demais unidades  

Servente de Limpeza Noturno, com escala 12x36 Sob demanda Sede e demais unidades 
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Postos de Serviço  Quantidade   Local  

Motorista 1 Sede e demais unidades  

 

4. DOS SALÁRIOS DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

 
4.1. Os salários dos profissionais empregados pela CONTRATADA deverão respeitar os 
valores fixados pela Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de cada categoria. 
 
4.2. Pagamento de serviço extraordinário 

 
4.2.1. Os serviços extraordinários somente serão pagos caso haja autorização prévia 

do Cebraspe para a correspondente realização e o cálculo dos valores devidos será efetuado 
com os acréscimos financeiros legais previstos na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da 
respectiva categoria e em planilhas específicas constantes da proposta da contratada; 

4.2.2. Para pagamento de serviços extraordinários, a CONTRATADA deverá 
apresentar fatura separada para esses serviços, anexando cópias das folhas de frequências, 
com todas as informações necessárias que permitem aferir os valores devidos, como os dias 
de realização do serviço, o número de horas trabalhadas, o quantitativo de pessoal e outras; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5. 1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 
 
5.2. Manter atualizados os endereços e os telefones para contato junto ao Cebraspe durante 
toda a vigência do contrato, bem como fornecer suporte para registro de reclamações acerca 
da execução do contrato, que poderá realizar-se via telefone ou correio eletrônico. 

 
5.3. Manter sede, filial ou escritório em Brasília, a partir do momento da assinatura do 
contrato, durante todo o prazo de execução contratual, com capacidade operacional para 
receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários e 
deverá comprovar esta condição no ato da assinatura do contrato. 

 
5.4. Indicar, formalmente, preposto com poderes para representar a empresa no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a partir da assinatura do contrato, fornecendo as formas de contato 
com esse preposto para os casos de comunicação imediata, inclusive apontando endereço 
de e-mail para contato formal e número de telefone celular. 

 
5.5. O trabalho do preposto tem como objetivo promover o contato e o relacionamento com 
o representante da CONTRATANTE durante a execução do contrato e atender aos 
profissionais em serviço como: entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-
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alimentação, registro de frequência, aviso de férias, fornecimento de uniforme, emissão de 
relatórios e de outras atividades administrativas de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
5.6. Exercer, por meio do preposto, o acompanhamento e o controle das informações 
relativas ao faturamento mensal, devendo o preposto ter e demonstrar capacidade gerencial 
para tratar de todos os assuntos definidos no contrato, comparecendo ao local designado, 
sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (duas) horas, para 
quaisquer esclarecimentos necessários. 

 
5.7. Apresentar ao responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias 
após início dos serviços, em arquivos eletrônico, relação nominal de todos os empregados e 
fichas dos profissionais a serem alocados nos respectivos postos de serviço que deverão 
estar sempre atualizadas, contendo todas as identificações dos funcionários: nome 
completo, data de nascimento, número da carteira de identidade, número do CPF, endereço 
residencial, telefones para contatos, cargo e foto colorida recente. 

 
5.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços nos 
postos de trabalho, devendo comprovar que os profissionais atendem aos requisitos básicos 
deste instrumento e anexos, podendo, a CONTRATANTE, recusar os que não preencherem 
as condições e requisitos necessários para o bom desempenho do serviço. 

 
5.9. Registrar e controlar diariamente a assiduidade, a pontualidade de seu pessoal e as 
ocorrências havidas, juntamente com o representante da CONTRATANTE, observada a 
legislação vigente. 

 
5.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados, em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da comunicação do Contratante. 

 
5.11. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso. 

 
5.12. Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, objetivando à correta execução dos serviços. 

 
5.13. Manter sigilo sobre quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da 
execução dos serviços contratados, não podendo reproduzir, divulgar ou utilizar seu 
conteúdo, em benefício próprio ou de terceiros. 

 
5.14. O preposto deverá assinar o Termo de Confidencialidade elaborado pelo 
CONTRATANTE, conforme Ato Interno do Cebraspe. 

 
5.15. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus empregados, ficando obrigada a promover o devido ressarcimento 
a quem de direito, observados os preceitos legais do devido processo legal, da ampla defesa 
e do contraditório. 
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5.16. O valor decorrente aos danos ou prejuízos tratados no item anterior deverá ser 
ressarcido pela CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias depois de findado o devido 
processo legal, sendo que, caso o ressarcimento não seja realizado no prazo determinado, 
poderá a CONTRATANTE efetuar o desconto da quantia referente ao ressarcimento 
diretamente do valor total da nota fiscal/fatura discriminada do mês subsequente devido à 
CONTRATADA ou, ainda, intentar ação judicial cabível, sem prejuízo de aplicação cumulativa 
das cláusulas penais previstas no contrato de obrigações. 

 
5.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
5.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação, bem como 
as condições de qualificação técnica e profissional dos funcionários contratados. 

 
5.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as políticas, normas e procedimentos de segurança estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 
5.20. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 
pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; 
regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho (por meio da 
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED), 
nos termos da Lei n° 4.923/65; cópia da carteira de trabalho e previdência social dos 
empregados admitidos no período; documentação rescisória completa e recibos de 
pagamento dos empregados demitidos no período. 

 
5.21. Realizar o pagamento aos empregados em agência bancária localizada em Brasília-DF 
nas datas regulamentares, mesmo que sua fatura não tenha sido paga em razão de 
descumprimento de obrigações contratuais. 

 
5.22. Estar em condições de aumentar o número de funcionários contratados mediante 
solicitação formal da CONTRATANTE, a ser encaminhada com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias do prazo previsto para início da ocupação do posto. Na comunicação formal, 
deve constar o posto, a quantidade e a data de início e, quando for do caso, de fim do posto. 
O descumprimento desse prazo poderá ensejar em aplicação de multa diária e por 
inexecução parcial do contrato. 
 

5.22.1. Poderá, ainda, ser solicitada a prestação de serviços extraordinários, sempre 
que necessário, em regime de plantão, desde que a solicitação ocorra com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, ou, em situações emergenciais devidamente 
justificadas, em prazo inferior, mediante comum acordo entre as partes.  

 

5.23. Fornecer antecipadamente aos seus empregados, além dos salários fixados 
 
5.23.1. Auxílio-alimentação, que terá o seu valor diário de acordo com a última 

convenção coletiva, sendo que não integra o salário e deverá ser sem ônus para o 
trabalhador; 
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5.23.2. Transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte 
correspondente para assegurar o deslocamento diário do empregado no percurso 
residência/local de trabalho/residência (tendo como referência o itinerário correspondente 
ao percurso domicílio do empregado/local de trabalho/local de trabalho/domicílio do 
empregado), inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas 
situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. Para 
as localidades que não possuem transporte coletivo direto para o local de serviço, deverá ser 
fornecido auxílio-transporte complementar que garanta o percurso necessário. 

 
5.24. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás fornecidos pela 
CONTRATADA, com fotografia colorida recente, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal (barba, cabelo, unhas etc.) e de higiene das roupas. 

 
5.25. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual aos profissionais sempre que 
necessário, impondo penalidade àqueles que se negarem a usá-los, instruindo-os quanto à 
prevenção de acidentes. 

 
5.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas qualquer empregado considerado com conduta inconveniente ou 
inadequada pela CONTRATANTE. Também poderá ser solicitada substituição de funcionários 
que não estejam cumprindo satisfatoriamente suas funções, ou por insubordinação, faltas 
recorrentes e atitudes que firam o código de ética da CONTRATANTE e de seus clientes. 

 
5.27. Providenciar a substituição do empregado que faltar ao trabalho injustificadamente ou 
se ausentar após o início da jornada de trabalho, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
contadas a partir da comunicação ao responsável da CONTRATADA. 

 
5.28. Estar ciente de que as faltas do pessoal em serviço, não supridas, serão descontadas 
das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no contrato. 

 
5.29. Fazer a devida readequação dos postos de trabalho quando necessário e solicitado pelo 
CONTRATANTE. 

 
5.30. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme legislação, 

 
5.31. Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, ou em outra 
periodicidade, desde que formalmente acordado entre as partes, as informações e/ou 
documentos listados abaixo: 

 
5.31.1. Comprovantes de pagamento dos salários, referente ao mês anterior, 

juntamente com as cópias das folhas de pagamento, contracheques e/ou outros 
documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na 
execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 
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5.31.2. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) 
prevista no art. 195, parágrafo 3º da Constituição Federal, bem como os comprovantes/guias 
de recolhimento de FGTS, fixado pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, de todos os 
empregados alocados na execução dos serviços contratados, observada, ainda, a 
obrigatoriedade de fornecimento de relação nominal dos empregados a que se referem os 
recolhimentos, sob pena de rescisão contratual; 

5.31.3. Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados 
alocados na execução dos serviços contratados, sem os quais não será autorizado o 
pagamento da respectiva nota fiscal/fatura discriminada, não se constituindo, ainda, mora 
por parte do CONTRATANTE; 

5.31.4. Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na 
execução dos serviços contratados; 

5.31.5. Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do 
adicional de férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma 
da Lei; 

5.31.6. Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na 
execução dos serviços contratados exigidas pela legislação, tais como o RAIS e a CAGED; 

5.31.7. Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 
coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 

5.31.8. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 
empregados vinculados ao contrato. 

 
5.32. A Contratada deverá arcar integralmente com todos os valores decorrentes de 
eventual condenação trabalhista, inclusive aqueles em que o Cebraspe seja condenado 
solidariamente ou subsidiariamente, ficando assegurado à Contratante o direito de ingressar 
com ação regressiva em desfavor da CONTRATADA para cobrança dos valores não quitados 
por esta e desembolsados por aquele. 

 
5.33. A Contratada será exclusivamente responsável por comunicar a toda e qualquer 
autoridade competente os acidentes de trabalho eventualmente ocorridos com seus 
empregados, na prestação dos serviços contratados.  

 
5.34. A CONTRATADA fica responsável, exclusivamente, por prestar o devido auxílio aos 
trabalhadores eventualmente envolvidos em acidente de trabalho. 

 
5.35. Acatar as exigências do Cebraspe, quanto à execução dos serviços, horários de turnos, 
rondas e ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas pelo Cebraspe, quanto à 
execução dos serviços contratados. 

 
5.36. Proibir, terminantemente, o uso de qualquer dependência do Cebraspe como 
alojamento ou moradia de pessoal ou fim diverso do permitido, mesmo que transitório. 

 
5.37. Diligenciar para que seus empregados tratem, no âmbito institucional, a população do 
Cebraspe (interna e externa) com atenção e urbanidade, prestando os esclarecimentos que 
forem solicitados, e atendendo de imediato às reclamações pertinentes. 
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5.38. Responsabilizar-se pelos equipamentos de proteção individual (EPIS’s), ferramentas, 
uniformes e crachá de identificação necessários a execução dos serviços. 

 
5.39. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento das instalações do 
Cebraspe. 

 
5.40. Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pelo Cebraspe. 

 

5.41. A CONTRATADA não poderá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, conforme inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar e acompanhar a execução da entrega dos serviços. 

6.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 
durante o horário de expediente e dentro das normas e condições previstas neste Termo de 
Referência, incluindo o acesso às dependências da Contratante. 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela Contratada. 

6.4. Notificar, por escrito (por meio de e-mail, ofício, e/ou ordem de serviço), à contratada, 
a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para sua correção. 

6.5. Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas estabelecidas. 

6.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
Cebraspe, o qual deverá atestar a Nota Fiscal quando comprovada a fiel e correta execução 
dos serviços para fins de pagamento.  

 
7.2. A presença da fiscalização do Cebraspe não elide nem diminui a responsabilidade da 
contratada. 

 
7.3. Caberá ao responsável indicado recusar totalmente ou em parte, quaisquer serviços que 
não estejam de acordo com as exigências, podendo ser refeito qualquer serviço 
eventualmente fora de especificação. 

 
7.4. O responsável deverá promover o registro das ocorrências verificadas, por meio de 
documento escrito, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
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contratuais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou imperfeições 
observadas. 

 
7.5. A conformidade dos serviços prestados deverá ser verificada em comparação com 
documento apresentado pela CONTRATADA, que contenha a relação detalhada destes 
serviços, e em conformidade com este termo de referência e seus anexos. 

 
7.6. Acompanhar através de planilha diária e mensal que conterá os seguintes campos: nome 
completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, 
faltas e ocorrências, bem como os demais instrumentos de controle estabelecidos no 
Contrato e seus anexos. 

 
7.7. Exigir da CONTRATADA que o documento comprobatório de recolhimento do FGTS 
acompanhe a nota fiscal ou fatura mensal dos serviços. 

 
7.8. Exigir da CONTRATADA a cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet. 

 

7.9. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente 

 

8. DO CONTRATO 

8.1 A vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério do Cebraspe, desde que demonstrada a sua vantajosidade 
pela Instituição, nos termos do Regulamento de Compras e Contratações do Cebraspe. 

 

9. DO FATURAMENTO 

9.1. As notas fiscais e/ou faturas deverão ser disponibilizadas, obrigatoriamente, em 
extensões de arquivos de dados “PDF”, pela Contratada, por meio de e-mail, remetido 
somente ao endereço eletrônico: recebimento@cebraspe.org.br. 

9.2. A Contratada deverá destacar no documento fiscal/ fatura o número do Contrato, 
período de referência, quantidades, parcela, se houver, bem como, as especificações 
detalhadas do objeto do contrato. 

9.3. As notas fiscais e/ou faturas deverão ser emitidas até o dia 3 (três) do mês seguinte ao 
fechamento da folha de pagamento, para fins de registros da despesa e reduzir impactos 
na competência do registro fiscal.  

9.4. As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser emitidas obedecendo a natureza 
do objeto dos serviços prestados, conforme os itens descritos na lei complementar 
116/2003. 
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9.4.1. As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser emitidas obedecendo atividades 
econômicas, principal e secundarias (CNAE), previstas no cadastro nacional de pessoa 
jurídica (CNPJ) da Contratada. 

9.4.2. A Contratada deverá destacar no campo “descrição” da nota fiscal o item da lei 
complementar 116/2003 ao qual o serviço foi prestado. 

9.5. Havendo quaisquer desconformidades em razão dos preceitos dos itens 1 a 4, o 
documento fiscal será devolvido para as devidas correções. 

 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pelo Cebraspe em favor da Contratada conforme acordado 
entre as partes após o recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, desde que 
devidamente atestada pelo representante da Contratante, mediante depósito em conta 
bancária, que deverá ser indicada pela Contratada no momento da assinatura do contrato. 

10.2. Ao Cebraspe reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência 
e no Contrato. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos recursos oriundos da receita 
obtida pelo Cebraspe no exercício das suas atividades institucionais definidas em seu 
Estatuto. 

 

12. DA RESCISÃO DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. A inexecução total ou parcial de qualquer dispositivo do presente instrumento, após 
prévia e ampla defesa, dará causa à sua rescisão, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas no instrumento de contrato, em obediência ao Regulamento de Compras e 
Contratações do Cebraspe. 

12.2. O Cebraspe poderá rescindir o Contrato a qualquer momento e sem ônus, desde que a 
Contratada seja notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 Os valores/quantidades contratados poderão ser alterados nas hipóteses de 
complementação, acréscimo ou supressão que se fizerem necessário, por determinação do 
Cebraspe, conforme disposto no Regulamento de Compras e Contratações do Cebraspe. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS – REPACTUAÇÃO 

14.1. É admitida repactuação dos preços, desde que seja observado o interregno mínimo 
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de um ano. 

14.2. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se 

referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo 

de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 

 

14.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

14.4. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação 

dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. 

14.5. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue 

o Contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

14.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas 

de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio 

coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos 

indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens 

da planilha a serem alterados. 

14.7.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

14.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante 

negociação entre as partes, considerando-se:  

 

14.8.1.    os preços praticados no mercado; 

14.8.2.    as particularidades do contrato em vigência; 

14.8.3.    o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

14.8.4.    a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

14.8.5.  indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

14.8.6.    a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

 

14.9. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

14.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela CONTRATADA. 
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14.11. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

14.11.1. a partir da assinatura do termo aditivo; 

14.11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

14.11.3. em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação 

e n v o lv e r  r e v i s ã o  d o  custo de m ã o -de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, 

acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento 

para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

 

14.12. No caso do previsto no subitem 14.11.3, o pagamento retroativo deverá ser 

concedido exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

 

14.13. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 
vantajosa. 

 

14.14. A CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta 

de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de 

Dívida.  

 

14.15. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise 

da CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da 

anualidade da próxima repactuação. 

 

15. DO SIGILO 

15.1. A Contratada guardará e fará com que o seu pessoal e os eventuais subcontratados 
guardem absoluto sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 

15.2. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
e/ou elaborados pela Contratada na execução dos serviços serão de exclusiva propriedade 
da Contratante, não podendo a Contratada utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, 
reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizado pela 
Contratante. 

15.3. A contratada fica ciente de que toda e qualquer informação, dado ou conhecimento 
que seus funcionários tenham acesso por força da execução do contrato configura-se como 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
7
0
2
B
4
6
7
1
6
8
5
8
4
6
6
4
5
A
3
6
3
8
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
1
1
 
d
e
 
2
9



 

 

Quadra 1, lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe | Brasília DF | CEP 70632-100 | 61 3448-

0100 www.cebraspe.org.br 

 

 

dado sigiloso, comprometendo-se a guardar o devido sigilo, sob pena de descumprimento 
grave, bem como das sanções penais e cíveis cabíveis, em especial pelas perdas e danos que 
possam vir a ser causadas em razão da revelação para terceiros de tais dados. 

 

 

16. DA INTEGRIDADE E DA CONDUTA ÉTICA 

16.1. A plena execução do objeto deste contrato pressupõe, além do cumprimento das 
cláusulas e condições definidas neste instrumento, a observância, por parte da contratada, 
de procedimentos de integridade e anticorrupção e a adoção de conduta ética na execução 
dos serviços, atendendo integralmente ao que dispõe a Lei nº 12.846/2013, a Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e o Regulamento de Compras e Contratações 
do Cebraspe. 

16.2. Na hipótese de o Cebraspe admitir a subcontratação de parcela do objeto deste 
contrato, a contratada ficará obrigada a inserir esta cláusula contratual no instrumento a ser 
celebrado com a empresa subcontratada. 

 

17. DAS CLÁUSULAS PENAIS 

17.1. Advertência. 
 
17.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida; 
 

17.2.1. Multa diária de 3% (três por cento) sobre o valor da remuneração do posto 

em caso de inexecução da substituição/adição de mão-de-obra em postos previamente 

notificados, nos termos do artigo 5.22. 

 

17.3. Suspensão temporária do direito de contratar com o Cebraspe, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, nos casos de inadimplemento das obrigações assumidas; 
 
17.4. Ficará impedida de contratar com o Cebraspe, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais, garantido de direito 
prévio da citação e da ampla defesa, o participante que: 
 

a) apresentar documentação falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) não mantiver a proposta injustificadamente;  
d) falhar ou fraudar na execução do fornecimento; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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17.5. O valor das multas previstas no item 17.2, após regular notificação da contratada e 
transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias para defesa, será cobrado por meio da emissão de 
duplicata, em que o Cebraspe, constará como credor, ou cobrado judicialmente; 
 
17.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência do Cebraspe, mediante Resolução do Diretor-Geral (RDG), devidamente 
justificada; 
 
17.7. As sanções de advertência e de impedimento de contratar com o Cebraspe poderão 
ser aplicadas juntamente com a multa; 
 
17.8. As cláusulas penais são convencionadas e serão aplicadas de acordo com os artigos 408 
a 416 do Código Civil. 
 

18. DAS SEGURANÇA DO TRABALHO 

18.1. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e 

Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando couber, e executem os testes 

necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização da CONTRATANTE poderá 

paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus 

da paralisação por conta da CONTRATADA. 

 

18.2 A CONTRATADA deverá observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de 
segurança e prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços. 
 

18. DO REGISTRO DE PREÇO 

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, materiais ou serviços 
registrados, cabendo ao Cebraspe promover as negociações junto aos fornecedores. 

18.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Cebraspe convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

18.4. O fornecedor terá seu registro cancelado de pleno direito nas seguintes hipóteses: 
 
        I) Por iniciativa do Cebaspe: 
        a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato 

decorrente do registro de preços; 
  b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
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       II) Por iniciativa do fornecedor: 
       a) mediante solicitação escrita, comprovando estar impossibilitado de cumprir os 

requisitos do Registro de Preços; 
       b) quando comprovada a ocorrência de descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais pelo Cebraspe. 
 

18.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do Contrato, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
                  a)  por razão de interesse do Cebraspe; ou a pedido do fornecedor.  

 
18.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo. 

 
18.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Cebraspe, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
no Contrato. 

    

18.8. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor relativas ao respectivo registro. 

 

18.9. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar o registro, o Cebraspe poderá, 

a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

 

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2025 

__________________________________ 

Priscila de Sousa Oliveira 
Coordenadora de Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais 

 

Aprovo o presente termo de referência e seus anexos. 

__________________________________ 

Adriana Rigon Weska 
Diretora-Geral 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO “A” 

 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS E SERVIÇOS GERAIS. 

 

1. Para fins de execução contratual serão adotadas as diretrizes estabelecidas no Termo de 

Referência, seus anexos e no contrato de obrigações pactuado. 

 

1.1. ENDEREÇO E QUANTIDADES ESTIMADAS DE POSTOS DE TRABALHO. 
 

SEDE DO CEBRASPE -SAAN QD 01 LOTE 1115 E DEMAIS UNIDADES 

 

CARGO QUANTIDADE 

Eletricista Diurno, com escala 12X36 2 

Eletricista 44h 1 

Eletricista noturno, com escala 12x36 Sob demanda 

Oficial de Manutenção   1 

Motorista 1 

Encarregado de Limpeza  1 

Copeira 1 

Servente de Limpeza  9 

Servente de Limpeza Noturno, com escala 12x36 Sob demanda 

 

2. HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CARGO HORÁRIO  

Oficial de manutenção e 

Eletricista 44h 
A jornada de trabalho deverá ser cumprida diariamente, de 

segunda a sexta, das 7h às 17h, garantido o intervalo mínimo 

de 01 (uma) hora para almoço.  
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Motorista A jornada de trabalho deverá ser cumprida diariamente, de 

segunda a sexta, em horários compreendidos entre às 7h e 

22h, garantido o intervalo mínimo de 01 (uma) hora para 

almoço. 

Eletricista 12x36 A jornada de trabalho deverá ser cumprida em 

escala 12x36, das 07h às 19h, garantido o intervalo mínimo de 

01 (uma) hora para jantar. 

Encarregado de Limpeza  A jornada de trabalho deverá ser cumprida diariamente, de 

segunda a sexta, das 7h às 17h, garantido o intervalo mínimo 

de 01 (uma) hora para almoço 

Copeira A jornada de trabalho deverá ser cumprida diariamente, de 

segunda a sexta, em horários compreendidos entre às 7h e 

22h, garantido o intervalo mínimo de 01 (uma) hora para 

almoço.  

Servente de Limpeza  A jornada de trabalho deverá ser cumprida diariamente, de 

segunda a sexta, das 7h às 17h, garantido o intervalo mínimo 

de 01 (uma) hora para almoço 

 

2.1. Os serviços serão prestados nas unidades do Cebraspe, preferencialmente de segunda-

feira a sexta-feira, com intervalo para almoço. Será observada a carga horária de 44 horas 

semanais. Os serviços previstos em escala ou aqueles que forem solicitados em horário 

diverso obedecerão à jornada própria. 

 2.1.1. Havendo necessidade, o quantitativo de postos de serviços poderá ser 

remanejado entre as unidades do Centro, e a CONTRATADA será oficialmente informada. 

2.2. Em razão da necessidade específica das diversas unidades, poderão ser estabelecidos 

horários e escalas diferentes, respeitada a carga horária semanal contratada e comunicação 

oficial à CONTRATADA. 

2.3. Quanto ao cumprimento da carga horária, deverá ser observado ainda o que segue: 

 

2.3.1. O excesso de horas trabalhadas em um dia poderá, a critério do Cebraspe, ser 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, nos termos da respectiva 

Convenção Coletiva de Trabalho. 

2.3.2. Excepcionalmente, poderá haver realização de serviço aos finais de semana e 

feriados, hipótese em que o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que promova 

redistribuição do funcionamento dos postos de trabalho de segunda a sexta-feira e a 
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alocação provisória dos postos de trabalho redistribuídos aos sábados, domingos e feriados, 

sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada deverá selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 

prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e 

demais referências, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho. 

  3.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer mão-de-obra necessária e suficiente, 

conforme especificado neste Termo, para a perfeita execução dos serviços com pessoal 

qualificado e treinado, os quais não estejam inscritos em processos seletivos e avaliações 

elaboradas por este Centro. 

 

4. QUALIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS: 

4.1. ELETRICISTA 

Requisitos Básicos: Ensino médio completo, curso técnico de Eletricista e 

reciclagem bienal da NR-10.   

Atribuições:   Efetuar instalações elétricas, como instalações 

de quadros elétricos, quadros de comando, 

circuitos elétricos, montagem de calhas, tubos, 

tomadas, luminárias, motores elétricos e SPDA. 

 Manutenção corretiva, preditiva e preventiva em 

grupo geradores, motores, transformadores, 

disjuntores, seccionadoras, para-raios, 

equipamentos elétricos de potência, 

equipamentos e instrumentos de medição e 

controle de subestações, sistemas de 

transmissão e distribuição, de acordo com 

programações estabelecidas pela Empresa;  

 Realizar conservação e providenciar as 

ferramentas e instrumentos de ensaio e testar  

equipamentos para atendimentos dos serviços 

de manutenção;  

 Executar inspeções programadas e/ou 

emergenciais em grupos geradores e/ou 

subestações, para detectar e corrigir defeitos e 

anormalidades dos sistemas elétricos. 
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 Executar manutenções corretivas em sistemas 

de controle, comando e proteção de quadros de 

controles de motores e/ou nos circuitos de 

comandos elétricos dos equipamentos de 

potência das subestações e/ou grupo gerador. 

 Executar manutenção corretiva em baterias e 

banco de baterias, circuitos de alimentação para 

manter a continuidade de operação dos sistemas 

de emergência e subestações. 

 Instalar e efetuar a manutenção de linhas, 
circuitos de luz e força, separando, substituindo 
e fixando tomadas, interruptores, fusíveis, 
lâmpadas e reatores, quadros e acessórios; e 
executar atividades correlatas à função. 

 Realizar manutenção preventiva e corretiva em 
instalações elétricas prediais; 

 Executar instalação, reparo e substituição de 
fiações, cabos, disjuntores, tomadas, 
interruptores e luminárias; 

 Inspecionar quadros de distribuição, painéis 
elétricos e sistemas de aterramento; 

 Identificar e corrigir falhas elétricas, curtos-
circuitos e sobrecargas; 

 Realizar medições elétricas (tensão, corrente, 
continuidade, resistência de isolamento); 

 Garantir o funcionamento de sistemas de 
iluminação, força e tomadas; 

 Atuar na manutenção de sistemas auxiliares, 
como bombas, portões elétricos, sistemas de 
emergência e iluminação de segurança; 

 Cumprir e aplicar procedimentos de segurança 
do trabalho, especialmente a NR-10; 

 Utilizar corretamente EPI e EPC; 

 Registrar serviços executados e relatar 
necessidades de reparos ou melhorias; 

 Apoiar vistorias técnicas, auditorias e inspeções 
dos sistemas elétricos. 
 

 

 

 

 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
7
0
2
B
4
6
7
1
6
8
5
8
4
6
6
4
5
A
3
6
3
8
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
1
8
 
d
e
 
2
9



 

 

Quadra 1, lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe | Brasília DF | CEP 70632-100 | 61 3448-

0100 www.cebraspe.org.br 

 

 

 

4.2. OFICIAL DE MANUTENÇÃO  

 

Requisitos Básicos:  Ensino Médio Completo; 

Atribuições:   Zelar pela manutenção das instalações, 

mobiliários e equipamentos do órgão. 

 Executar trabalhos braçais. 

 Comunicar qualquer irregularidade verificada. 

 Efetuar pequenos reparos e consertos. 

 Executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação 

e colocação de cabos em ferramentas, 

montagem e desmontagem de motores, 

máquinas e caldeiras, confecção e conserto de 

capas e estofamentos: operar, entre outras, 

máquinas de pequeno porte, serras, cortador de 

grama, máquinas de fabricar telas, arame e 

similares. 

 Abastecer máquinas. 

 Zelar pelo funcionamento e limpeza de 

equipamentos utilizados ou em uso. 

 Carregar e descarregar veículos em geral;  

 Transportar, arrumar e elevar mercadorias, 

materiais de construção, móveis e outros. 

 Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e 

pavimentação em geral. 

 Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem 

de materiais;  

 Executar serviços de operação de máquinas e 

equipamentos, intervindo nos trabalhos de 

provisão de materiais, e orientando o pessoal na 

utilização de máquinas e equipamentos do setor. 

 Executar serviços nas redes elétricas e 

hidráulicas, de pedreiro e carpinteiro 

indispensáveis à conservação dos imóveis e ou 

edificação de obras. 

 Executar outras tarefas semelhantes e afins.  

 Executar manutenção preventiva e corretiva nas 
instalações prediais; 
     Realizar pequenos reparos em: 
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 Alvenaria (rebocos, trincas, assentamento de 
peças); 

 Pintura (retoques, preparação de superfícies); 
 Hidráulica (troca de torneiras, sifões, registros, 

reparo de vazamentos); 
 Elétrica básica (substituição de lâmpadas, 

tomadas, interruptores, respeitando limites 
técnicos); 

 Carpintaria/marceneira (ajustes em portas, 
fechaduras, dobradiças); 

 Acompanhar e apoiar serviços executados por 
empresas terceirizadas; 

 Zelar pela conservação das áreas internas 
(apoiar rotinas de jardinagem) e externas do 
prédio; 

 Identificar necessidades de manutenção e 
comunicar à chefia imediata; 

 Utilizar corretamente ferramentas, 
equipamentos e EPI; 

 Cumprir normas de segurança do trabalho e 
procedimentos internos; 

 Auxiliar em mudanças internas, montagem e 
desmontagem de mobiliário; 

 Manter organizado o local de trabalho e os 
materiais de manutenção; 

 Registrar atividades executadas, quando 
solicitado. 
 

 

4.3 MOTORISTA  

 

Requisitos Básicos: Ensino médio, CNH profissional Categoria “D” e prezar 

para pontuação baixa na carteira.  

Atribuições:   Dirigir e manobrar veículos e transportar 

pessoas, cargas e outros. 

 Realizar verificações e manutenções básicas do 

veículo e utilizar equipamentos e dispositivos 

especiais. 

 Cumprir escala de trabalho. 

 Preencher relatórios de utilização do veículo com 

dados relativos à quilometragem, horário de 
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saída e chegada e demais ocorrências durante a 

realização do trabalho. 

 Vistoriar o veículo, verificando o estado dos 

pneus, o nível de combustível, água e óleo do 

cárter e testando freios e parte elétrica, para 

certificar-se de suas condições de 

funcionamento, bem como. 

 Ligar o motor do veículo, girando a chave de 

ignição, para aquecê-lo e possibilitar a sua 

movimentação. 

 Receber os passageiros parando o veículo junto 

aos mesmos ou esperando-os em pontos 

determinados e auxiliando-os no embarque, 

para conduzi-los aos locais devidos. 

 Dirigir o veículo acionando os comandos e 

observando a sinalização sonora e luminosa, e o 

fluxo do trânsito, para o transporte. 

 Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando 

as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 

qualquer incidente, para garantir a segurança 

dos passageiros, dos transeuntes e de outros 

veículos. 

 Controlar a carga e descarga das mercadorias, 

comparando-as aos documentos de recebimento 

ou de entrega e orientando a sua arrumação no 

veículo, para evitar acidentes. 

 Zelar pela manutenção do veículo, 

providenciando limpeza, ajustes e reparos 

necessários, para assegurar suas condições de 

funcionamento. 

 Pode dirigir outros veículos de transporte em 

caráter profissional. 

 Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 
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4.4 Encarregado de Limpeza  

 

Requisitos Básicos: Ensino médio completo; 

Experiência comprovada em carteira nas funções de 

servente e encarregado; 

Domínio do sistema operacional Windows (Word, Excel 

e ambiente WEB); 

Curso de Liderança; 

Habilidades em gestão de equipes (domínio na 

organização do tempo, planejamento e controle de 

escalas de trabalho, bem como no atendimento ao 

público).  

Atribuições:   Supervisionar, coordenar, orientar e distribuir 

tarefas aos funcionários sob sua supervisão, 

checando os serviços executados, zelando pelo 

cumprimento dos prazos e pela qualidade dos 

serviços. 

 Auxiliar no recebimento dos materiais e 

acompanhar, visando à economicidade, o 

consumo e uso de todo o material e 

equipamentos utilizados nos postos de trabalho 

para execução dos serviços. 

 Verificar    o   fiel   cumprimento    dos    serviços 

contratados, com vistoria nas unidades do 

Cebraspe. 

 Levar ao conhecimento do executor de contrato 

ocorrências no serviço 

 Atender prontamente a outras determinações 

do executor de contrato ou servidor designado 

especialmente para   o   acompanhamento   de 

tarefas específicas 
 Auxiliar os serventes no tocante aos serviços de 

limpeza e copa, na preparação dos ambientes 
para realização de eventos do Centro 

 Comunicar imediatamente ao 

Preposto/Contratada para que a empresa 

providencie a substituição do empregado que 

não comparecer ao local de trabalho ou que se 

ausente após o início da jornada de trabalho 
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 Executar outras atividades inerentes à função e 

de interesse do Centro, em conformidade com 

as determinações do executor do contrato ou 

funcionário designado 

 

 

 

4.5 COPEIRA 

Requisitos Básicos: Ensino fundamental; 

Curso de copeira. 

Atribuições:   Manter provisões necessárias para a 

copeiragem.  

 Preparar e distribuir café, chá, etc., para 

funcionários e demais autoridades.  

 Retirar, lavar e esterilizar as garrafas térmicas.  

 Recolher, limpar e guardar os utensílios e 

equipamentos após o uso, mantendo a ordem e 

a higiene das instalações. 

 Zelar pela organização da copa e pela 

conservação dos utensílios e equipamentos 

colocados à sua disposição, sempre 

comunicando, de imediato, qualquer 

dificuldade, defeitos nos equipamentos ou 

outros fatos que venham impedir a boa e 

perfeita execução dos serviços. 

 Limpar cafeteiras, geladeiras e micro-ondas;  

 Limpar todos os móveis e utensílios da copa, 

utilizando produtos apropriados. 

 

4.6 SERVENTE DE LIMPEZA  

 

Requisitos Básicos: Ensino fundamental incompleto 

Atribuições:   Proceder   à   arrumação   e/ou   remoção   braçal 

de móveis, equipamentos, materiais e utensílios 

nas dependências da CONTRATANTE, para as 

execuções de serviços de limpeza. 
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 Realizar   os   serviços de limpeza, conservação   e 

higienização de bens e imóveis, obedecendo à 

periodicidade prevista no Projeto Básico. 

 Levar ao conhecimento do encarregado e 

preposto ocorrências no serviço. 

 Executar outras atividades inerentes à função e 

de interesse do Centro, em conformidade com 

as determinações do executor do contrato. 

 

 

5. UNIFORMES: 

 

I. Os uniformes deverão ser fornecidos a cada 06 (seis) meses, bem como substituídos 
por igual período, sendo que o primeiro fornecimento de uniformes deverá ocorrer no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato. 
 
II. O Cebraspe poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição daqueles que não 
atendam às condições mínimas dos serviços ou de apresentação. 
 

5.1. PARA TODOS OS CARGOS DE LIMPEZA 

 

Descrição Quantidade Semestral Unidade Cor 

Calça jeans, de primeira qualidade 02 Peça Usual empresa 

Camiseta com tecido em malha frio, 

gola tipo polo, com o logotipo da 

empresa bordado na parte frontal do 

bolso esquerdo 

02 Peça Usual empresa 

Meia em algodão, tipo soquete 02 Par Preta 

Bota de segurança  01 Par Preta 

 

5.2. PARA TODOS OS CARGOS DE MANUTENÇÃO  

 

Descrição Quantidade Semestral Unidade Cor 
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Calça jeans, de primeira qualidade 02 Peça Usual empresa 

Camiseta com tecido em malha frio, 

gola tipo polo, com o logotipo da 

empresa bordado na parte frontal do 

bolso esquerdo 

02 Peça Usual empresa 

Meia em algodão, tipo soquete 02 Par Preta 

Bota de segurança com CA específico 

relativo ao cargo (necessário 

isolamento elétrico e bisco de ferro).  

01 Par Preta 

 

5.3. COPEIRA 

 

Descrição Quantidade Semestral Unidade Cor 

Calça social comprida, em tecido 

Oxford 

02 Peça Usual empresa 

Camisa com tecido em malha fria, 

mangas curtas, com emblema da 

empresa pintado 

02 Peça Usual empresa 

Meia em algodão, tipo soquete 02 Par Preta 

Sapato em couro, modelo social 

mocassim 

01 Par Preta 

 

5.4. MOTORISTA 

 

Descrição Quantidade Semestral Unidade Cor 

Calça social comprida, em tecido Oxford 02 Peça Usual empresa 

Camisa social clássica, com colarinho e 

botão, manga longa com botões, com 

tecido em malha fria, emblema da 

empresa pintado. Tecido: Tricoline 

02 Peça Usual empresa 

Meia em algodão, tipo soquete 02 Par Preta 
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Sapato em couro, modelo social 

mocassim 

01 Par Preta 

 

5.3. No que diz respeito aos uniformes, deverá ser observado ainda o que segue: 

I. Os uniformes devem ser novos e os seus componentes de primeira qualidade, com 

tecidos laváveis, transpiráveis, resistentes e de baixo percentual de encolhimento e desbote; 

II. Os uniformes serão submetidos ao Executor do contrato para aprovação, podendo 

o mesmo recusá-los caso não sejam da qualidade descrita no subitem anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar uma amostra de todas as peças componentes de cada um dos 

uniformes; 

III. A CONTRATADA poderá, ainda, solicitar a alteração da configuração e modelos dos 

uniformes, mas ficará a cargo do Executor do Contrato, após consulta aos funcionários 

usuários e à CONTRATANTE, a decisão de acolhimento ou não do pedido. 

IV. A CONTRATADA deverá fornecer, gratuitamente e antes do início da prestação dos 

serviços, 2 (dois) uniformes completos e 1 (um) par de meias/sapatos, observando-se o 

previsto na Convenção Coletiva de Trabalho CCT) de cada categoria profissional; 

V. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados por meio do Preposto nas 

dependências da CONTRATANTE, em local a ser definido pelo executor do contrato, 

mediante recibo de entrega constando a relação nominal dos itens e suas quantidades, 

podendo o executor de contrato solicitar cópia dos referidos recibos; 

VI. A CONTRATADA não poderá exigir do funcionário o uniforme usado na entrega 

dos novos. 

 

6. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

6.1. Os equipamentos de proteção individual (EPI´s) deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA em perfeito estado de conservação e funcionamento, em quantidades 

suficientes e necessárias para garantir a proteção dos empregados e a perfeita execução dos 

serviços, sendo que o primeiro fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de dez dias 

corridos a contar da assinatura do contrato; 

6.2. A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição daqueles EPI´s que 

não atendam às condições mínimas de proteção dos empregados e a perfeita execução dos 

serviços. 

CARGO EPI’´s 
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Eletricista Diurno, com escala 

12X36 

Capacete de segurança classe B; Luvas isolantes de 

borracha (classe adequada à tensão); Luvas de cobertura; 

Botina/bota de segurança para eletricista (isolante, sem 

partes metálicas); Óculos de proteção; Protetor facial para 

serviços elétricos; Vestimenta de trabalho com proteção 

contra arco elétrico (quando aplicável); Protetor auricular 

(se houver ruído); Cinto de segurança tipo paraquedista 

(trabalho em altura). 

Eletricista 44h 

Capacete de segurança classe B; Luvas isolantes de 

borracha (classe adequada à tensão); Luvas de cobertura; 

Botina/bota de segurança para eletricista (isolante, sem 

partes metálicas); Óculos de proteção; Protetor facial para 

serviços elétricos; Vestimenta de trabalho com proteção 

contra arco elétrico (quando aplicável); Protetor auricular 

(se houver ruído); Cinto de segurança tipo paraquedista 

(trabalho em altura). 

Eletricista noturno, com escala 

12x36 

Capacete de segurança classe B; Luvas isolantes de 

borracha (classe adequada à tensão); Luvas de cobertura; 

Botina/bota de segurança para eletricista (isolante, sem 

partes metálicas); Óculos de proteção; Protetor facial para 

serviços elétricos; Vestimenta de trabalho com proteção 

contra arco elétrico (quando aplicável); Protetor auricular 

(se houver ruído); Cinto de segurança tipo paraquedista 

(trabalho em altura). 

Oficial de Manutenção   

Capacete de segurança; Luvas de proteção mecânica; 

Botina de segurança com solado antiderrapante; Óculos 

de proteção; Protetor auricular (quando aplicável); 

Máscara semifacial para poeira/fumos (quando 

necessário). 

Motorista 

Botina ou sapato de segurança; Luvas de proteção (para 

carga/descarga); Colete refletivo; Óculos de proteção 

(quando aplicável). 

Encarregado de Limpeza  

Botina de segurança antiderrapante; Luvas de borracha 

(PVC ou nitrílica); Óculos de proteção; Máscara facial para 

produtos químicos; Avental impermeável (quando 

aplicável). 

Copeira 

Botina ou sapato de segurança antiderrapante; Luvas de 

proteção térmica (manuseio de utensílios quentes); Luvas 

de borracha para limpeza; Avental impermeável; 

Touca/higienização. 

Servente de Limpeza  
Botina de segurança antiderrapante; Luvas de borracha 

(PVC ou nitrílica); Óculos de proteção; Máscara facial para 
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agentes químicos; Avental impermeável; Protetor auricular 

(se aplicável). 

Servente de Limpeza Noturno, 

com escala 12x36 

Botina de segurança antiderrapante; Luvas de borracha 

(PVC ou nitrílica); Óculos de proteção; Máscara facial para 

agentes químicos; Avental impermeável; Protetor auricular 

(se aplicável). 
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